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EDITAL DE LICITAÇÃO 

UASG 927427 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2022 
 

 

Processo nº 2660564/2021 

 

1. PREÂMBULO 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, doravante denominado CREA/MA, por meio de seu PREGOEIRO OFICIAL, 
designado pela Portaria nº 142/2021/PRESI de 20 de setembro de 2021, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico, sob o n° 002/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO-FECHADO, para registro de preços para aquisição de material de expediente, 
destinados a suprir as necessidades da sede e Inspetorias do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Maranhão (CREA - MA), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. Departamento interessado: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 
modalidade Pregão, Decretos Federais nº 5.450/2005, 10.024/2019, Instruções Normativas nº 
05/2014 e nº 73/2020/MPOG e suas alterações, e extensivamente às disposições da Lei 
Complementar Federal nº 123/06, aplicando-se, ao processo licitatório em epígrafe, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93. 
1.3. O presente Pregão será realizado à distância em sessão pública, por meio de sistema 
promotor de comunicação pela internet, sendo conduzido pelo pregoeiro da entidade promotora 
da licitação, com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
- SLTI do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico. 
1.4. A sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das Propostas de 
Preços e início da etapa de lances no dia, hora e endereço eletrônico abaixo discriminado: 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

 

 

http://www.creama.org.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Unidade Administrativa de Serviços Gerais (UASG): 927427  

ENVIO DA PROPOSTA:A partir da publicação deste Edital.  

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 01/04/2022 às 11:00 horas (horário de Brasília/DF) 

 

1.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de material de expediente, 

destinados a suprir as necessidades da sede e Inspetorias do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Maranhão (CREA - MA), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

2.2.  A licitação será realizada conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante 

oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.3. O Edital estará disponível no site Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br e site/portal do 

CREA/MA https://www.creama.org.br/ 

2.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Comprasnet, no Termo de Referência 

e neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

2.5. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.6. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no COMPRASNET 

– CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.7. O valor máximo estimado para contratação será de: R$ 675.620,60 (Seiscentos e setenta e cinco 

mil, seiscentos e vinte reais e sessenta centavos). 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.1. O órgão gerenciador será o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA. 

http://www.creama.org.br/
https://www.creama.org.br/
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4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento da licitante dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site Comprasnet: www.compras 
governamentais.gov.br. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 
a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

4.2. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

4.4. O uso de senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao CREA/MA, entidade promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

4.5. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que 
se tornem desatualizados. 

 

4.6. Em se tratando de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP’ e 
Microempreendedor Individual – MEI, esta deverá informar, por ocasião do credenciamento, que 
detêm tal condição, segundo previsão do art. 13 do Decreto Federal nº 8.538/15, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, e suas alterações, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 
capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 
“Microempresa”, “Empresa de Pequeno Porte” ou “Microempreendedor Individual” ou suas 
respectivas abreviações, “ME”, “EPP” ou “MEI”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.8. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas em lei e no item 29 deste Edital. 

http://www.creama.org.br/
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

5.1.1.  Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

5.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

http://www.creama.org.br/
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3.       Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Serão verificados por meio do SICAF, os documentos por ele abrangidos apenas em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista 

http://www.creama.org.br/
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

http://www.creama.org.br/
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.7. O valor unitário cotado não poderá ultrapassar o valor máximo estimado no item. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

http://www.creama.org.br/
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8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

http://www.creama.org.br/
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8.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

8.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

8.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

http://www.creama.org.br/
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

8.27.1. No pais; 

8.27.2. por empresas brasileiras;  

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 
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8.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  

8.30.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  
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8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.5.3.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.5.3.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

8.5.3.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 2 (dois) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.5.3.6  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9 DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte cadastro:   

a) SICAF;   

9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.9 Habilitação jurídica:  

9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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9.10.6  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre por meio da apresentação 

da Certidão Negativa de Débito e da Divida Ativa. 

9.10.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

9.10.9 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre por meio da apresentação 

da Certidão Negativa de Débito e da Divida Ativa. 

 

9.11 Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.11.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 
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9.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 

da sociedade; 

9.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.11.2.4Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

9.11.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.11.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
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9.12 Qualificação Técnica   

9.12.1. Comprovação de aptidão técnica da empresa licitante para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por no 

mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público. O(s) atestado(s) 

deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 

ou qualquer outra forma para que o pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de 

contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e 

cargo do emitente que o(s) subscreve(em). 

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

9.15.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.17.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.14.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.14.1.ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.14.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.15.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.15.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.16.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
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10.16.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.17.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.18.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.19.   As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.14. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.15. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.15.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.15.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.15.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.16. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.14. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.14.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.14.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.15.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.15.1.   A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.15.2.   A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.14. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da classificação, ou após o seu 

julgamento, a COMISSÃO procederá à devida homologação do objeto licitado ao licitante 

vencedor. 
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13.15. O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DO MARANHÃO poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-

la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

13.16. Após a Adjudicação da licitação, a empresa vencedora será convocada, para prestar a 

Garantia de Execução e assinar o Contrato, de acordo com os artigos 56 e 64, da Lei Federal 

nº 8.666/1993 e condições da Minuta do Contrato, deste Edital. 

13.17. O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado aceito pelo órgão Contratante.  

13.18. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o desatendimento total da obrigação por ela assumida, sujeitando-a à penalidade 

de suspensão temporária de participar em licitações e do seu impedimento de contratar com 

o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MARANHÃO, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, caso em que a Comissão Permanente de Licitação poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados, se não preferir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo 64, § 2º 

da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.14.   Homologado o resultado da licitação, será o adjudicatário convocado para assinar a 

Ata de Registro de Preço, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.15.   Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração encaminhará a mesma para 

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

14.16.   O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.17.   Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.17.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

 

15. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.14. Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial da União os órgãos 

públicos poderão utilizar o Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais 

registrados, observadas as normas editadas pela CREA-MA. 

15.15. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 

entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório 

(“Carona”), mediante prévia consulta ao CREA-MA para adesão, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 

15.16. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de adesão, 
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independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.17. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgão participantes. 

15.18. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 

para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem.  

15.19. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.  

15.20. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo ao 

CREA-MA promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

15.21. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor que venceu a licitação, e na falta deste, aqueles do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

b)  Frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido. 

15.22. Não havendo êxito nas negociações, o CREA-MA deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações. 

 

16. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.14. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo CREA-MA, quando:  

a) Descumprir as condições previstas no Edital desta CONCORRÊNCIA a que se vincula o preço 

registrado;  

b) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

c) Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável;  

d) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado;  
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e) Sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do caput do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93 ou 

no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

f) Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos 

termos do art. 78, da Lei federal nº 8.666/93, ou a pedido do fornecedor.  

17. 1. 1 O cancelamento de registro será formalizado por despacho do CREA-MA 

assegurados ao beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” e 

“e” do item 16.1, o contraditório e a ampla defesa. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.14.   As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1    Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.14.   As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.14.   As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS  

21.14.   As regras acerca das penalidades contratuais são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.14.   Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.15. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 
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22.16. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.17. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.14. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.15. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: cpl-crea@creama.org.br 

ou através de protocolo no site do CREA/MA: https://www.creama.org.br/. 

23.16. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

23.17. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.18. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.19.       O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

23.20.    As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.20.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.21.   As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.14.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.15.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.16.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.17.   No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.18.   A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.19.   As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.20.   Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.21.   Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.22.   O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.24. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Portal de Compras do 

Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, por forma eletrônica, pelo e-mail 

cpl-crea@creama.org.br e no site do CREA/MA (https://www.creama.org.br/). 

24.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.25.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.25.2.  ANEXO II – Modelo declaração de existência de fatos impeditivos da 

Habilitação. 

24.25.3.  ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

24.25.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato  

 

São Luís - MA, 16 de março de 2022. 

 

MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ 

Pregoeiro Oficial do CREA/MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO - CPL/CREA/MA 

ANEXO – I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.  OBJETO (L8.666/93, art. 40, I) 
 

1.1 O objeto consiste no registro de preços para aquisição de material de expediente, destinados a 
suprir as necessidades da sede e Inspetorias do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Maranhão (CREA - MA), conforme as exigências e as condições constantes no presente 
termo de referência; 

1.2  A aquisição desses materiais visa garantir a continuidade dos serviços administrativos do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão. 

 
2.  MOTIVAÇÃO (L8.666/93, art. 3º, § 1º, I; e L10.520/02 art. 3º, I) 
 

2.1  Tendo como objetivo á manutenção das atividades diárias das Inspetorias e Sede,  com a 
finalidade de atender a demanda de material de expediente.  

 
2.2  A escolha dos critérios de qualidade estabelecidos no presente Termo de Referência tem por 

base a incessante busca da Administração pela contratação da proposta mais vantajosa. Segundo 
a doutrina especializada, proposta mais vantajosa é aquela que oferece a melhor qualidade pelo 
menor preço. 

 
2.3  A necessidade de realização de um processo licitatório para aquisição de matériais de expediente 

faz-se conveniente ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, 
visto que são materiais imprescindíveis em todos os setores, pensando na melhor prestação de 
serviços da Sede e Inspetorias do CREA-MA. 

 
       2.4 Justificadamente, opta-se por realizar-se a presente licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 

haja vista os padrões de desempenho e qualidade serem objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações usuais praticadas no mercado, sendo comparáveis entre si e não 
necessitarem de avaliação minuciosa, além de serem encontráveis facilmente. Será utilizado o 
Sistema de Registro de Preços de acordo com o Decreto 7.892/13, Art. 3º, Incisos II e IV. 

 
2.5 Os itens a serem adquiridos são de consumo frequente pelo CREA, justificando-se dessa forma, 

a utilização do Sistema de Registro de Preços estando presentes os pressupostos  previstos no 
Art. 2º  do Decreto 7.892/13. Portanto justificadamente, opta-se por realizar uma licitação, 
valendo-se de Pregão pelo Sistema de Registro de Preços, em virtude do exato enquadramento 
legal  e das necessidades do CREA-MA nos requisitos fundamentais para utilização desse 
Sistema, em que os preços permanecerão válidos por um período de 12(doze) meses, 
atendendo-se com isso, os Princípios da Eficiência e da Economicidade. 

 
 
3.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES (L10.520/02, art. 3º, II) 
 

3.1  Os materiais de expediente a serem adquiridos conforme suas especificações no quadro abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

1 
PAPEL SULFITE -alcalino, formato A4 
medindo 210x297mm, gramatura 75g/m², 
branco, resma contendo 500 folhas. 

RESMA 3.000 
 R$          

30,99  
                  
92.970,00  

2 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO -com 80g, 
medindo 229x324 mm. 

UND 5.000 
 R$            
0,68  

                     
3.400,00  

3 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO -com 80g, 
medindo 240x340mm. 

UND 3.000 
 R$            
0,65  

                     
1.950,00  

4 
ENVELOPE SACO KRAFT OURO -com 80g, 
medindo 310x410mm. 

UND 3.000 
 R$            
1,45  

                     
4.350,00  

5 

PAPEL RECICLADO PARDO PARA 
EMBRULHO, MEDINDO 66 X 96CM – EM 
PAPEL KRAFT PURO, GRAMATURA 
90GR/M 

FL 600 
 R$            
1,90                       

1.140,00  

6 
PASTA SUSPENSA - papelão reforçado (grosso) 
tamanho ofício, com ferragem, capa dura 
plastificada marmorizada. Na cor pardo. 

UND 200 
 R$            
4,56  

                          
912,00  

7 
PASTA AZ OFICIO LOMBO ESTREITO 

UND 3000 
 R$          

15,49  
                  
46.470,00  

8 
PASTA AZ OFICIO LOMBO LARGO 

UND 3000 
 R$          

15,81  
                  
47.430,00  

9 

PASTA CLASSIFICADORA EM CARTÃO 
DUPLO 480GRAMAS COM GRAMPO 
PLÁSTICO GRANDE FORMATO 350 X 
230MM 

UND 1000 
 R$            
5,14                       

5.140,00  

10 

CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO 
MORTO- Caixa-box, confeccionada em 
polipropileno,medidas aproximadas38x17,5x29 
mm, modelo desmontável, com espaço impresso 
na tampa e laterais para anotar informações tais 
como data, departamento, local,de excelente 
qualidade. Cores variadas. 

UND 2000 
 R$          

11,83  

                  
23.660,00  

11 

CAIXA ARQUIVO MORTO  GRANDE  
PLÁSTICA Caixa-box, confeccionada em 
polipropileno,medidas 
aproximadas390X185X300mm, modelo 
desmontável, com espaço impresso na tampa e 
laterais para anotar informações tais como data, 
departamento, local,de excelente qualidade. Cores 
variadas.390X185X300mm 

UND 2000 
 R$          

20,56  

                  
41.120,00  

12 
PRANCHETA MDF COM PRENDEDOR DE 
METAL OFICIO A4 

UND 450 
 R$            
8,95  

                     
4.027,50  

13 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA DUPLA 
ACRILICA MÓVEL 

UND 200 
 R$          

73,59  
                  
14.718,00  

14 
CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 
ACRILICA MÓVEL 

UND 200 
 R$          

89,27  
                  
17.854,00  

15 
BLOCO AUTOADESIVO - medindo 
aproximadamente 38 x 50 mm. Na cor azul, com 
100 folhas 

BLOCO 1000 
 R$            
7,65  

                     
7.650,00  
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16 
BLOCO AUTOADESIVO - medindo 
aproximadamente 76 x 76 mm. Na cor, amarelo, 
com 100 folhas.  

BLOCO 1000 
 R$            
6,74  

                     
6.740,00  

17 

COLCHETE Nº 08 - Colchete nº 08, em latão 
cromado, para papel, confeccionado a partir de 
folhas de flandres ou folhas laminadas planas de 
aço carbono, não oxidados, com integridade 
suficiente para dobrar várias vezes antes de 
romper-se. Caixa com no mínimo 72 unidades. 

CAIXA 300 
 R$          

13,11  
                     
3.933,00  

18 

COLCHETE Nº 10 - Colchete nº 10, em latão 
cromado, para papel, confeccionado a partir de 
folhas de flandres ou folhas laminadas planas de 
aço carbono, não oxidados, com integridade 
suficiente para dobrar várias vezes antes de 
romper-se. Caixa com no mínimo 72 unidades. 

CAIXA 300 
 R$          

15,06  
                     
4.518,00  

19 

COLCHETE Nº 15 - Colchete nº 15, em latão 
cromado, para papel, confeccionado a partir de 
folhas de flandres ou folhas laminadas planas de 
aço carbono, não oxidados, com integridade 
suficiente para dobrar várias vezes antes de 
romper-se. Caixa com no mínimo 72 unidades. 

CAIXA 200 
 R$          

25,68  
                     
5.136,00  

20 
MARCADOR DE PÁGINA (100 
MARCADORES)  AUTO ADESIVO 05 
CORES  

UND 1500 
 R$          

11,37  
                  
17.055,00  

21 

CANETA FLUORESCENTE (MARCA 
TEXTO)–Nas cores laranja, verde claro, amarelo 
claro, rosa.O produto deverá ter corpo com 
formato anatômico, podendo ser cilíndrico, 
cônico ou retangular, confeccionado em material 
plástico, rígido, inquebrável, tampa removível, 
ponta chanfrada, dura e resistente, em poliéster, 
nylon, acrílico ou similar apropriado. A tinta 
deverá ser transparente, luminosa, secagem rápida 
e não tóxica.O produto deve estar de acordo com 
a norma da ABNT NBR 15236, Portarias nº 
481/2010 e 262/2012 do INMETRO. 

UND 500 
 R$            
2,62  

                     
1.310,00  

22 
LACRE DE SEGURANÇA. Lacre de 16 cm, 
com dupla trava, com numeração em cada lacre, 
para uso diverso. Pacote contendo 100 unidades. 

PCT 1000 
 R$          

30,60  
                  
30.600,00  

23 

CALCULADORA ELETRÔNICA - de mesa, 
visor 12 dígitos, com duas fontes de energia: 
bateria e solar, com dimensões mínimas de 15cm 
de altura x 12 cm de largura.  

UND 50 
 R$          

55,11                       
2.755,50  

24 
PILHA PALITO ALCALINA AAA 

PAR 300 
 R$            
6,68  

                     
2.004,00  

25 
PILHA PEQUENA ALCALINA AA 

PAR 200 
 R$            
6,13  

                     
1.226,00  

26 
CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM, na cor 
VERMELHA, tinta de alta qualidade, escrita 
macia, tampa ventilada em conformidade com 

UND 1000 
 R$            
1,48  

                     
1.480,00  
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padrão ISO,bola de tungstênio, esfera perfeita e 
resistente, tampa e plug da mesma cor da tinta. 

27 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM, na cor 
preta, tinta de alta qualidade, escrita macia, tampa 
ventilada em conformidade com padrão ISO, 
bola de tungstênio, esfera perfeita e resistente, 
tampa e plug da mesma cor da tinta. 

UND 1500 
 R$            
1,48  

                     
2.220,00  

28 

CANETA ESFEROGRÁFICA 1.0MM, na cor 
azul, tinta de alta qualidade, escrita macia, tampa 
ventilada em conformidade com padrão ISO, 
bola de tungstênio, esfera perfeita e resistente, 
tampa e plug da mesma cor da tinta. 

UND 1500 
 R$            
1,48  

                     
2.220,00  

29 

Clips nº3/0, para papel, fabricado em aço 
niquelado, com tratamento anti-ferrugem. 
Embalagem: caixa com 50 unidades, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 
Material conforme Norma SAE 1010/20. 

CAIXA 300 
 R$            
4,11  

                     
1.233,00  

30 

Clips nº6/0, para papel, fabricado em aço 
niquelado, com tratamento anti-ferrugem. 
Embalagem: caixa com 50 unidades, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 
Material conforme Norma SAE 1010/20. 

CAIXA 300 
 R$            
4,60  

                     
1.380,00  

31 

Clips nº10/0, para papel, fabricado em aço 
niquelado, com tratamento anti-ferrugem. 
Embalagem: caixa com 20 unidades, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante. 
Material conforme Norma SAE 1010/20. 

CAIXA 300 
 R$            
6,53  

                     
1.959,00  

32 
ESPATULA EXTRATOR DE GRAMPO 
GALVANIZADO 

UND 200 
 R$            
4,73  

                          
946,00  

33 

Cola branca bastão,  base de eter de 
poliglucosideo, tubo de 40gr, sem solventes, não 
tóxica, conforme nbr – 15.448-1 e 15.448-2, com 
validade superior a 02 anos. 

CAIXA 100 
 R$          

80,60                       
8.060,00  

34 

Cola branca líquida, base PVA lavável, secagem 
rápida, não tóxica, com CRQ do químico 
responsável, em frasco com 90 gramas, validade 
mínima de 1 (um) ano a contar da data de 
entrega. 

CAIXA 200 
 R$          

47,89  
                     
9.578,00  

35 
Escarcela papelão com elástico, medindo 250mm 
x 335mm. 

UND 500 
 R$            
3,82  

                     
1.910,00  

36 
Escarcela plástica com elástico, lisa, medindo 
250mmX335mm. 

UND 500 
 R$            
4,12  

                     
2.060,00  

37 
Fita adesiva veda caixa transparente min. 48mm x 
50mt. 

UND 300 
 R$          

10,86  
                     
3.258,00  

38 
Fita adesiva marrom 45mm x 45m 

UND 300 
 R$            
9,02  

                     
2.706,00  

39 
Fita Adesiva de demarcação de solo vermelha 
48mm x 30m 

UND 200 
 R$          

65,45  
                  
13.090,00  

40 
Fita adesiva de demarcação de solo amarela 
48mm x 30m 

UND 200 
 R$          

66,06  
                  
13.212,00  
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41 
Fita durex 12 mm x 50mt. 

UND 500 
 R$            
2,98  

                     
1.490,00  

42 
FITA DUPLA FACE ACRÍLICA 25MM X 30M 

UND 200 
 R$          

24,40  
                     
4.880,00  

43 
PLÁSTICO BOLHA BOLBINA 1,30 X 100M 

UND 200 
 R$        

243,94  
                  
48.788,00  

44 

GRAMPEADOR metálico, capacidade mínima 
para grampear 25 folhas de papel 75 g/m2, 
dimensões mínimas 200 x 60 x 50 mm, fabricado 
em chapa de aço Norma SAE 1010/20, com 1,0 
mm. de espessura fosfatizada e pintura 
eletrostática, nas cores compatíveis com 
mobiliário de escritório, base para fechamento do 
grampo com duas posições (aberto ou fechado), 
em aço Norma SAE 1010/20, com acabamento 
niquelado, estojo de alojamento dos grampos em 
chapa de aço Norma SAE 1010/20, oxidação 
preta, faca aço Norma SAE 1065/70, temperada 
e resistente, mola, aço mola pré temperada e 
resistente. Capacidade de carga mínima 01 (um) 
pente de 200 grampos 26/6. 

UND 150 
 R$          

48,67  

                     
7.300,50  

45 

GRAMPEADOR metálico, capacidade mínima 
para grampear 100 folhas de papel 75 g/m2, 
dimensões mínimas 30 x 10 x 7cm, fabricado em 
chapa de aço Norma SAE 1010/20, com 1,0 mm. 
de espessura fosfatizada e pintura eletrostática, 
nas cores compatíveis com mobiliário de 
escritório, base para fechamento do grampo com 
duas posições (aberto ou fechado), em aço 
Norma SAE 1010/20, com acabamento 
niquelado, estojo de alojamento dos grampos em 
chapa de aço Norma SAE 1010/20, oxidação 
preta, faca aço Norma SAE 1065/70, temperada 
e resistente, mola, aço mola pré temperada e 
resistente. Capacidade de carga mínima 01 (um) 
pente de 200 grampos 23/10 

UND 150 
 R$        

115,48  

                  
17.322,00  

46 
GRAMPOS GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 26/06 - 5000UND 

CAIXA 200 
 R$            
9,72  

                     
1.944,00  

47 
GRAMPOS GALVANIZADO PARA 
GRAMPEADOR 23/10 - 5000UN 

CAIXA 150 
 R$          

28,24  
                     
4.236,00  

48 
APONTADOR DE PLÁSTICO COM 
DEPÓSITO  PARA LAPIS 

UND 200 
 R$            
2,65  

                          
530,00  

49 
BORRACHA BRANCA FABRICADA EM 
MATERIAL ATÓXICO, LIVRE DE PVC 

UND 200 
 R$            
2,60  

                          
520,00  

50 
BORRACHA PONTEIRA BRANCA 

UND 200 
 R$            
0,88  

                          
176,00  

51 
BORRACHA BICOLOR 

UND 200 
 R$            
1,32  

                          
264,00  

52 
CORRETIVO A BASE DE ÁGUA  

UND 150 
 R$            
3,06  

                          
459,00  
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53 

Lápis preto de grafite com dureza 2 de 2mm de 
diâmetro, em madeira macia, sem rachaduras, 
corpo cilíndrico, com envoltório do grafite sem 
emendas no comprimento, medindo 
7mmX175mm, apontado, sem borracha, com 
marca do fabricante impressa no corpo do lápis. 

CAIXA 100 
 R$          

36,71  
                     
3.671,00  

54 
LAPISEIRA GRAFITR 0,5MM 

UND 100 
 R$            
9,44  

                          
944,00  

55 
LAPISEIRA GRAFITE 0,7MM 

UND 100 
 R$            
9,44  

                          
944,00  

56 
LAPISEIRA GRAFITE 0,9MM 

UND 100 
 R$            
9,44  

                          
944,00  

57 
GRAFITE PARA LARA LAPISEIRA 0,5MM 

CAIXA 300 
 R$          

23,13  
                     
6.939,00  

58 
GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,7MM 

CAIXA 300 
 R$          

23,13  
                     
6.939,00  

59 
GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,9MM 

CAIXA 300 
 R$          

23,13  
                     
6.939,00  

60 
MOLHA DEDOS EMBALAGEM 
CONTENDO 12GRAS, ATÓXICO 

UND 200 
 R$            
5,69  

                     
1.138,00  

61 
LIGA ELÁSTICA TIPO LÁTEX, SUPER 
RESISTENTE CONTENDO 30 UNIDADES 
NA CAIXA 

CAIXA 1000 
 R$            
2,66  

                     
2.660,00  

62 

Liquido corretivo à base de água, não tóxico, 
acondicionado em frasco contendo 18 ml e prazo 
de validade mínimo de (01) um ano a contar da 
entrega. 

UND 500 
 R$            
3,04                       

1.520,00  

63 

PERFURADOR metálico, com capacidade para 
perfurar 20 folhas de papel 75g/m2, dimensões 
mínimas 160 x 110 x 80 mm, em ferro Fundido, 
pintura eletrostática, pinos perfuradores em aço 
norma SAE 1112 com oxidação preta, molas aço 
norma SAE 1065/70, zincada e desidrogenizada, 
pino transversal norma SAE1010/20 zincado, 
apoio da base em polietileno. 

UND 150 
 R$          

44,98  

                     
6.747,00  

64 

PERFURADOR metálico, Perfurador de papel 2 
furos,  ferro fundido Dimensões: 115 x 240 x 260 
mm- Aberturas: 13mm - Capacidade de 
perfuração: 100 folhas com capacidade para 
perfurar 100 

UND 150 
 R$        

258,47  
                  
38.770,50  

65 
Percevejo, material metal, tratamento superficial 
galvanizado, tamanho 10mm, embalagem: caixa 
com 100 (cem) unidades 

CAIXA 100 
 R$            
5,08  

                          
508,00  

66 

Régua plástico cristal 30 cm. de comprimento 
x3,5 de largura x0,3 de espessura na face não 
graduada, com graduação precisa, sem machas ou 
borrões (deverão ser entregues acondicionada em 
embalagens plásticas individuais). 

UND 300 
 R$            
2,35  

                          
705,00  

67 
Saco plástico, hermético 24x34 A4, fecho zip. 

UND 2000 
 R$            
6,50  

                  
13.000,00  
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68 
Saco plástico, tipo envelope, 4 furos, 12 mm. 

UND 300 
 R$            
0,83  

                          
249,00  

69 
Tesoura em aço inox, uso geral 21 cm. 

UND 150 
 R$          

37,47  
                     
5.620,50  

70 
ESTILETE COM CORPO EM PLÁSTICO, 
TRAVA DE DESLIZAR, LAMINA RETA E 
LARGA DE 18MM 

UND 200 
 R$            
4,29  

                          
858,00  

71 

PINCEL ATÔMICO, Tinta permanente à base 
de Alcool, cor PRETA, com ponta de Feltro 
Chanfrada ´que permita escrita  de 2,0MM e 
4,00MM. Validade superior a 12 meses. 

UND 100 
 R$            
3,88                            

388,00  

72 

PINCEL ATÔMICO, Tinta permanente à base 
de Alcool, cor azul, com ponta de Feltro 
Chanfrada ´que permita escrita  de 2,0MM e 
4,00MM. Validade superior a 12 meses. 

UND 100 
 R$            
5,10                            

510,00  

73 

BARBANTE DE ALGODÃO 08 FIOS, ROLO 
COM NO MÍNIMO 300 METROS 
REFERENCIA OURO BRANCO, 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR 

UND 50 
 R$          

36,35                       
1.817,50  

74 
LIVRO DE PROTOCOLO 
CORRESPONDÊNCIA BROCHURA  100 
FOLHAS 

UND 200 
 R$          

13,64  
                     
2.728,00  

75 
CADERNO ESPIRAL ¼ FLEXÍVEL 96 
FOLHAS, FORMATO 140MM X 200MM 

UND 150 
 R$            
6,47  

                          
970,50  

76 
CADERNO ESPIRAL FLEXÍVEL, UMA 
MATÉRIA, 96 FOLHAS 

UND 150 
 R$            
9,22  

                     
1.383,00  

77 
QUADRO BRANCO 
MELAMÍNICO(FÓRMICA) 120X90CM COM 
MOLDURA DE ALUMÍNIO 

UND 50 
 R$        

257,83  
                  
12.891,50  

78 
QUADRO DE AVISO MOLDURA 
ALUMÍNIO CORTIÇA APARARENTE 
120X90CM 

UND 50 
 R$        

214,46  
                  
10.723,00  

79 
PINCEL  PARA QUADRO BRANCO COR 
AZUL 

UND 50 
 R$            
5,02  

                          
251,00  

80 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR 
PRETA 

UND 50 
 R$            
5,00  

                          
250,00  

81 
PINCEL PARA QUADRO BRANCO COR 
VERMELHA 

UND 50 
 R$            
5,00  

                          
250,00  

82 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
COM FELTRO MAGNÉTICO 

UND 50 
 R$          

10,61  
                          
530,50  

83 
ALMOFADA DE CARIMBO Nº 3 NA COR 
PRETA 

UND 100 
 R$          

10,67  
                     
1.067,00  

84 
TINTA PARA CARIMBO 40 ML NA COR 
PRETA 

UND 100 
 R$            
7,85  

                          
785,00  

85 
TINTA PARA ALMOFADA DE CARIMBO 40 
ML NA COR PRETA 

UND 100 
 R$            
7,28  

                          
728,00  

TOTAL: 
               
675.659,50  

       Seiscentos e Setenta e Cinco Mil e Seiscentos e Cinquenta e Nove Reais e Cinquenta 
Centavos 
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4.  CONVOCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO (L8.666/93, art. 64 e Resoluções CREA-
MA nº 121 e 151/2013) 
 

4.1  A convocação para fornecimento dos materiais será feita através da emissão e encaminhamento 
da Ordem de Serviço, ou outro documento equivalente, à Adjudicatária. 
 
4.2  A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com 
aviso de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura 
e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico. 
 
4.3  O prazo para assinatura será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do 
recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, caracterizará o   
total da obrigação assumida, após a devida notificação, sujeitando-a à perda do direito à contratação, 
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

 
4.4  A adjudicatária deverá entregar na sede do CREA-MA o instrumento equivalente ou contrato 
assinado, no prazo estabelecido. 
 
4.5  Apenas em função da total impossibilidade da utilização de correio eletrônico far-se-á a remessa 
do contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 
 
4.6   As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de 
e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos 
apresentados pela empresa. 
 
4.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 
4.8 A recusa da empresa em formalizar o contrato no prazo informado, durante a vigência da 
proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação 
de penalidades na forma prevista neste termo, no instrumento convocatório e na legislação vigente. 
 

5   LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO  
 

5.1 A entrega dos materiais deverá ser efetuada na Sede do CREA-MA, localizada na Avenida dos 
Holandeses, quadra 35, lote 09 Calhau, São Luís-MA, em dias úteis, no horário das 08h00min às 
14h00min. 
 
5.2 O prazo para entrega será de até 10 dias consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil após 
o recebimento da Ordem de Serviço ou outro documento equivalente. 
 
5.3 O objeto contratado deverá ser entregue de forma integral, conforme quantidade e especificações 
pactuadas, observando as disposições do Edital, Contrato, Ordem de Serviço ou outro documento 
equivalente, devendo também ser acondicionado adequadamente a fim de permitir completa 
segurança durante o transporte. 
 

6.  CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E RESPONSÁVEL (L8.666/93, art. 40, XVI e 
arts. 67, 73, 74, 75 e 76) 

http://www.creama.org.br/


 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA 

Avenida dos Holandeses, quadra 35 - Lote 08 - Calhau – CEP: 65071-380, São luis - MA 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8300    

CNPJ: 06062038/0001-75  

38 

 

 
6.1 Em conformidade com o artigo 73, inciso I da Lei nº. 8.666/93, o objeto da presente licitação 
será recebido: 
 

I.Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a 
especificação, mediante aposição de carimbo de recebimento provisório por servidor  designado no 
verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e 
 

II.Definitivamente – será efetuado com a aposição de carimbo no corpo da nota e, quando for o caso, 
mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e consequente 
aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão), no prazo de 3 (três) dias úteis caso o valor da 
contratação seja igual ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor, em 12 (doze) 
dias consecutivos, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
6.2 Em conformidade com o art. 76 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no 
recebimento do objeto for constatada sua execução de forma incompleta ou em desacordo com as 
condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a 
situação, nos termos do art. 69 da LLCA. 
 
6.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento 
definitivo, até que seja sanada a situação. 
 
6.4 Caso os materiais sejam REJEITADOS, o termo de recebimento provisório perderá todos os 
efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 
6.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo 
estipulado, será recebido provisoriamente por pessoa previamente designada e, após constatar-se a 
conformidade em face dos termos pactuados, em definitivo, no prazo de 3 (três) dias úteis caso o 
valor da contratação seja igual ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor, em 12 
(doze) dias consecutivos, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
6.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de 
concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão 
unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 77 c/c art. 78, inc. II, da Lei n. 8.666/93, bem 
como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87 da referida Lei, com abertura de 
processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa. 

 
 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (L8.666/93, art. 40, XIV) E DO REAJUSTE DE 
PREÇOS (L8.666/93, art. 55, III e art. 40, XI; L10.192/01, art. 2º, § 1º; e IN 02/2008/MPOG, 
art. 19, X e 38) 

 
7.1 O pagamento será efetuado em parcela única, através de ordem bancária e depósito em conta 
corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente 
certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade. 
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7.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis caso o valor da contratação seja igual 
ou inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e acima deste valor em até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 
 
7.3 Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado 
mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 
 
7.4 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na 
fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for 
apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a 
documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não 
implicando qualquer ônus Conselho. 
 
7.5 Saneadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. Tudo em conformidade 
com o que dispõe sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Sistema de Controle 
de Contratos do CREA-MA. 
 
7.6 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
 
7.7 A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do 
fiscal do contrato, ou protocolada no site do Conselho (https://www.creama.org.br/). 
 
7.8 As propostas apresentadas devem observar o princípio da anualidade estabelecido pela Lei nº 
10.192, de 14.2.2001. 
 
7.9 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos 
de: 
 

I.Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
 

II.Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (L8.666/93, 
art. 55, V; L10.520, art. 3º, III) 
 

8.1  O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de Quadro 
Resumo de Preços elaborado pela Gerência Administrativa, elaborado com base em orçamentos 
recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta a contratos e 
atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet 
ou em bancos de preços. 
 
 

9.  PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA (L 8.666/93, art. 3º, § 1º, I; e L10.520/02 art. 
3º, II) 
 

9.1  Os materiais deverão possuir garantia de pelo menos 12 (dose) meses, contados a partir da data 
de recebimento definitivo. 
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9.2 Em caso de defeito, a contratada deverá substituir os produtos e insumos em até 15 (quinze) 
dias corridos após a comunicação e avaliação do defeito, sem ônus adicional ao CREA-MA. 

 
10.  CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (L 8.666/93, art. 40, VII e art. 45 § 1º; 
L10.520/02, art. 3º, I e art. 4º, X) 
 

10.1  O critério de julgamento na presente contratação é o de menor preço global. 
 
 

11.  FISCALIZAÇÃO (L8.666/93, art. 73 e Resoluções CREA-MAnº 121 e 151/2013) 
 

11.1  A fiscalização do contrato será exercida pelo Fiscal indicado no Contrato, ou por outro 
representante designado pela Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
 
11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.  OBRIGAÇÕES DAS PARTES (L10.520/02, art. 3, I; e L8.666/93, art. 55, VII) 
 

12.1 As obrigações das partes são aquelas constantes no ANEXO A do presente Termo. 
 
13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (L10.520/02, art. 3, I; e L8.666/93, art. 55, VII) 
 

13.1 Ao contratado que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 
preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da falta 
cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pela Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas cogentes). 

 
I. Advertência; 

 
II. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
 

a) No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de 
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre 
o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 
 

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja 
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por hora sobre o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 

 

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias; 
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d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez) 
dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do contrato; 

 

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” quando da 
ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no 
inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 

 

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas “a” e “b”, poderá 
ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem 
prejuízo de outras cominações; 

 
III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes 

percentuais: 
 

a) Pelo descumprimento total, 20% sobre o valor contratado; 
 

b) Pelo descumprimento parcial, até 10% sobre o valor do contrato, levando em 
consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida – 
aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 

 

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da 
empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo Contratante, 
durante a vigência do registro. 

 
IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar com 

a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 
2 (dois) anos, aplicado conforme a gravidade das faltas cometidas; 
 

V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, 
prevista no artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93. 

 
13.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 
 
13.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 

da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 
 
13.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 

 
13.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Instrumento 

Convocatório admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com 
os documentos necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato 
que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação. 

 
13.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos ao Contratado. 
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14.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA (L8.666/93, art. 30 e 
31) 
 
14.1  Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se desproporcional o 
cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente contratação as exigências limitam-
se à comprovação de regularidade jurídica e fiscal da empresa. 
 
15.  RESULTADOS ESPERADOS (CF/88, art. 37, caput – v. Legalidade e Finalidade; e 
L8.666/93, art. 58, I) 
 
15.1  Espera-se com a presente contratação assegurar todas as condições físicas e utensílios 
necessários a plena manutenção das atividades desta Conselho, por meio do provimento dos materiais 
de expediente essenciais aos trabalhos burocráticos realizados pelos servidores que aqui atuam. 
 
15.2  Espera-se, ainda, a obtenção de materiais de qualidade, assegurando aos servidores o bom 
desenvolvimento de suas atividades. 
 
16.  PRAZO CONTRATUAL 
 
16.1      O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.  
 
 
17.  CONDIÇÕES GERAIS 
 
17.1  Compõem também esse Termo de Referência os anexos A (OBRIGAÇÕES DAS PARTES). 
 
17.2  Fica vedada a transferência, no todo ou em parte, do fornecimento dos materiais, objeto da 
contratação. 
 
17.3      Fica definido o foro da Cidade de São Luís – MA. 
 

São Luís, 21 de fevereiro de 2022 
 

 
Elaborado por: 

 
 
 
 

  
Aprovado por: 

 
 

 
 
 
ANEXOS: 
 
Anexo A - Obrigações das Partes 
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ANEXO A 

 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da Contratante: 
 
Receber o objeto no prazo e condições estabelçecidas no Edital e seus anexos 
 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado a conformidade dos bens recebidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento. 
                                                                                                                                     
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
 
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato , bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência  de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
dos objetos e, ainda: 
 
Efetuar a entrega do objeto em pérfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
 
Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
 
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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Entregar os bens com prazo de validade no mínimo 75% de sua validade plena igual ou superior a 
12(doze) meses, de acordo com su registro válido expedida pela ANVISA 
 
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e qualquer outras que 
indicam ou venham a indicar na execução do CONTRATO. 
 
Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços/contrato em até 05(cinco) dias úteis após seu 
recebimento. 
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PREGÃO ELETRÔNICO - CPL/CREA/MA 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

 

(Nome da Empresa)_______________, CNPJ n.º ________________, sediada_____(endereço 

completo)_____________________, declara, em atendimento ao previsto no Edital do 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução 

GLOBAL Nº ....../2022, sob as penas da Lei, a superveniência dos fatos a seguir elencados, os 

quais poderão constituir-se em impeditivos da habilitação neste procedimento licitatório. 

 

1. __________________________________________________; 

2. __________________________________________________; 

3. __________________________________________________. 

(Especificar outros) 

 

Local e data 

nome/ qualificação e 

n.º da identidade do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.creama.org.br/


 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA/MA 

Avenida dos Holandeses, quadra 35 - Lote 08 - Calhau – CEP: 65071-380, São luis - MA 

www.creama.org.br – telefone (98) 2106 8300    

CNPJ: 06062038/0001-75  

46 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - CPL/CREA/MA 

ANEXO – III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  

DO ESTADO DO MARANHÃO   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Estado Do Maranhão, com sede na 

Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau – São Luís/MA,, inscrito(a) no CNPJ s o b  o  nº 

06.062.038/0001-75, neste ato representado por seu Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva Soares, 

com registro no CREA-MA nº 111405259-0, Engenheiro Civil, portador do RG Nº 031499202006-7 e 

do CPF: 037645193-98, conforme processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  

quantidade  cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

13 DO OBJETO 

1.3 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de expediente, 

destinados a suprir as necessidades da sede e Inspetorias do Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Estado do Maranhão (CREA - MA), conforme as exigências e as condições 

constantes no presente termo de referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../2022, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

14 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

14.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

14.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

15 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

15.1  O órgão gerenciador será o Conselho Regional De Engenharia E Agronomia Do Estado Do 

Maranhão. 

16 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

16.1.1  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

16.2  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

16.3  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

16.4  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

16.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado 

aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

(Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

16.5  Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

16.6  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

16.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

17 VALIDADE DA ATA  

17.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................. 
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18 REVISÃO E CANCELAMENTO  

18.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

18.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.3 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.4.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

18.4.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

18.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

18.6 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

18.6.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

18.6.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

18.6.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

18.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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18.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

18.8.1 por razão de interesse público; ou 

18.8.2 a pedido do fornecedor.  

19 DAS PENALIDADES 

19.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

19.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19.  

19.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

19.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

20 CONDIÇÕES GERAIS 

20.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

20.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 
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20.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 

anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador  

 

 

 

 representante legal do fornecedor registrado 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia Do Estado Do Maranhão por intermédio, com sede 

na Avenida dos Holandeses, quadra 35, lote 08-Calhau – São Luís/MA,, inscrito(a) no CNPJ s o b  o  

nº 06.062.038/0001-75 neste ato representado pelo seu Presidente Eng. Civil Luis Plécio da Silva 

Soares, Engenheiro Civil nº 111405259-0, com registro no CREA-MA, portador do RG Nº 

031499202006-7 e do CPF: 037645193-98, doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e CPF 

nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2022, por Sistema de 

Registro de Preços nº  ....../2022,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada em aquisição de material de 

expediente, destinados a suprir as necessidades da sede e Inspetorias do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estados do Maranhão (CREA - MA), conforme as exigências e as 

condições constantes no presente termo de referência, anexo I do edital de Pregão nº ........../2022, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor  

 

X 

Especificação Marca  

 

Modelo 

 

Unidade Quantidade Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Conselho, para o exercício de XXX, na classificação abaixo: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do Contrato, de acordo com o constante no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

• As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

8.     CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

• A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9.    CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

• As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10.    CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

• As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

11.    CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

• O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

• por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

• amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

• Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

• A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

• O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 

caso: 
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• Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

• Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

• Indenizações e multas. 

12.    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES  

• É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.    CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

• Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

• A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

• As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.    CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

• Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.    CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

• Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.    CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

• É eleito o Foro de .......... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2021 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-    _________________________________________________________ 

 

2-    _________________________________________________________ 
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